
 

 

 

DECRETO Nº 98/2023 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o resultado final do Processo de 

Avaliação de Mérito e Desempenho para nomeação de 

Diretores da Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 

do Município de Mirador para a Gestão de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do art. 14, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 14.113/2020 e Resolução nº 1, de 28 de julho de 2023, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 73/2023, torna público, a Publicação do 

Resultado Final das Candidatas Inscritas no Processo de Avaliação de Mérito e 

Desempenho para nomeação de função de Diretor escolar da Rede Municipal de 

Ensino; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º O resultado da Avaliação de Mérito e Desempenho que compõe a terceira 

fase do processo de escolha de Diretor Escolar da Rede Municipal de Ensino para a 

aprovação dos candidatos e posterior nomeação.  

Art. 2° Conforme regulamentado no Decreto n° 73/2023, a terceira fase consiste na 

Avaliação de Mérito e Desempenho através de instrumento contido no anexo VI 

somando um total de pontos igual ou superior a 1.200, ou 80% (oitenta por cento) do 

total de 1.500 pontos da Avaliação de Mérito e Desempenho. Assim, segue abaixo 

listagem com o nome e nota dos candidatos aprovados para nomeação.  

 

Resultado Final da Avaliação de Mérito e Desempenho 

Gestão - 2024 

NOME NOTA RESULTADO 

Ângela Maria Raitz 1.330 Aprovada 



 

 

Débora Viana Militão 1.350 Aprovada 

Fabiana Teixeira 1.360 Aprovada 

Tania Maria Gomes 
Basilio 

1.300 Aprovada 

 

 

 

Mirador, Estado do Paraná, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

                                  
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 






